
 

 
P O R T A R I A 

 

  

O Secretário de Finanças do 
atribuições legais e, 

 CONSIDERANDO
junho de 2022, solicitando o envio da folha de freqüência dos servidores;

 CONSIDERANDO
Daniel Silva Barreto, matricula nº 4.0101402
Castro, matricula nº 4.0104031
4.0102437-4, foi constatado que a
na Secretaria Gabinete da Prefeita

 RESOLVE: 

 Art. 1º, Ceder, temporariamente, os servidores
Sr. Felipe Daniel Silva Barreto, matricula nº 4.0101402
Assessor Técnico I, Paulo Henrique Bezerra da Castro, matricula nº 
4.0104031-1, Diretor de Admin
matricula nº 4.0102437-
ao quadro de pessoal da Secretaria de Finanças, para o exerc
junto a Gabinete da Prefeita

 Art. 2º, Os servidores cedidos deverão encaminhar os seus registros de 
folha de freqüência, atestadas por suas chefias imediatas, a Secretária de 
Administração e a Secretaria de Finanças para fins de controle de freqüência e 
de pagamento, respectivamente.

 Art. 3º, Torna-se sem efeito o disposto nesta portaria caso os servidores 
não cumpra o expresso no artigo anterior por prazo superior a trinta dias.

 Art. 4º. A cessão dos referidos servidores, tem seus efeitos retroativos à 
data de abril de 2022. 

Art. 5º, Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Camaragibe, 01 de julh

Gilvani José Cordeiro Cavalcante
Secretário 

Secretaria de Finanças 
Gabinete 

P O R T A R I A   Nº  11/2022/SEFIN 

     

rio de Finanças do Município de Camaragibe, no uso de suas 

CONSIDERANDO o memorando nº 189/2022/SECAD/GAB, de 13 de 
icitando o envio da folha de freqüência dos servidores;

CONSIDERANDO que após diligências in loco os servidores Felipe 
Daniel Silva Barreto, matricula nº 4.0101402-5, Paulo Henrique Bezerra da 
Castro, matricula nº 4.0104031-1 e Salatiel Santos de Lima, matricula nº 

foi constatado que ao mesmos estão desempenhando a
aria Gabinete da Prefeita, 

temporariamente, os servidores de cargo
Felipe Daniel Silva Barreto, matricula nº 4.0101402-5, cargo comissionado 

Paulo Henrique Bezerra da Castro, matricula nº 
, Diretor de Administração Financeira e Salatiel Santos de Lima, 

-4, Coordenador de Fundos e Programas 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Finanças, para o exercício de funções 

o a Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos à data de abril de 2022.

, Os servidores cedidos deverão encaminhar os seus registros de 
folha de freqüência, atestadas por suas chefias imediatas, a Secretária de 

e a Secretaria de Finanças para fins de controle de freqüência e 
de pagamento, respectivamente. 

se sem efeito o disposto nesta portaria caso os servidores 
não cumpra o expresso no artigo anterior por prazo superior a trinta dias.

A cessão dos referidos servidores, tem seus efeitos retroativos à 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Camaragibe, 01 de julho de 2022  

 
 
 

Gilvani José Cordeiro Cavalcante 
Secretário Municipal de Finanças 

EMENTA: Dispõe sobre a cessão 
Servidor Público Municipal, para ficar 
a disposição do Gabinete da Prefeita 
e dá outras providências.

Camaragibe, no uso de suas 

o memorando nº 189/2022/SECAD/GAB, de 13 de 
icitando o envio da folha de freqüência dos servidores; 

ncias in loco os servidores Felipe 
5, Paulo Henrique Bezerra da 

1 e Salatiel Santos de Lima, matricula nº 
desempenhando as funções 

de cargo comissionado 
cargo comissionado 

Paulo Henrique Bezerra da Castro, matricula nº 
e Salatiel Santos de Lima, 

, Coordenador de Fundos e Programas pertencente 
ício de funções 

, com efeitos retroativos à data de abril de 2022. 

, Os servidores cedidos deverão encaminhar os seus registros de 
folha de freqüência, atestadas por suas chefias imediatas, a Secretária de 

e a Secretaria de Finanças para fins de controle de freqüência e 

se sem efeito o disposto nesta portaria caso os servidores 
não cumpra o expresso no artigo anterior por prazo superior a trinta dias. 

A cessão dos referidos servidores, tem seus efeitos retroativos à 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

EMENTA: Dispõe sobre a cessão de 
Servidor Público Municipal, para ficar 
a disposição do Gabinete da Prefeita 
e dá outras providências. 
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